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INSTRUÇÃO CAMERAL Nº 007/2005 - 2ª C

A SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no uso das  atribuições insertas no inciso IV, do artigo 35 e no § 2º, do artigo 41, da Resolução TCM nº 627/02, e considerando: 

Trata o presente processo de consulta, protocolada neste Tribunal sob            nº 01482/05, formulada pelo Sr. Manoel da Palma Silva – Presidente da Câmara Municipal de Caetité, quanto ao posicionamento desta Corte de Contas sobre o Ofício Circular SRP/UD Itabuna/FISC/006 que trata acerca da situação atual das contribuições previdenciárias incidentes sobre os rendimentos auferidos pelos exercentes de mandato eletivo, no caso vereadores e prefeitos, objetivando não prejudicar as Prefeituras Municipais na obtenção da Certidão Negativa de Débito (CND) ou Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa (CPD-EN).    

Submetido o feito à CAM/UAJM – Coordenadoria de Assistência aos Municípios e Unidade de Assistência Jurídica aos Municípios, pela Presidência do Tribunal, para a sua apreciação, foi emitido o Parecer nº 189/05, que esclarece o assunto.

Relata, na inicial, que encaminha “ ofício circular SRP/UD Iatabuna/FISC/006, emitido pela Secretaria da Receita Previdenciária, Unidade Descentralizada de Itabuna e Carta 02/2005, da Ch. da Seção de Arrecadação APS – Caetité – Ba, para conhecimento deste Egrégio Tribunal de Constas, esperando, outrossim, que nos seja dado às devidas orientações, através de parecer técnico ”.  

Ocorre que ao examinarmos o referido ofício, podemos observar que a Previdência Social através da Secretaria da Receita Previdenciária, cobra o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre os subsídios auferidos pelos vereadores. E é este o ponto nevrálgico da questão. É ou não o exercente de mandato eletivo, quer federal, estadual ou municipal, segurado obrigatório da Previdência Social ? 

Sobre o assunto o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou, em 08 de outubro do ano de 2003, a inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I do artigo 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do artigo 13 da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, que instituiu a cobrança de contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos detentores de mandato eletivo federal, estadual ou municipal.  A contribuição previdenciária não deve ser mais, desse modo, descontada dos subsídios dos agentes políticos. 

                     A decisão foi tomada durante julgamento de Recurso Extraordinário ( RE 351717), interposto pelo Município de Tibagi (PR), que sustentou ofensa a dispositivos do artigo 195 da Constituição Federal. Alegou-se que os agentes políticos exercem mandato outorgado pela população, não prestando serviço a empresa nem exercendo o papel de empregadores.

                     O Município alegou também que o § 1º, do artigo 195, deixa expresso que o custeio da previdência social deve ser feito por receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Isso, segundo o recurso, configura indevido o recolhimento de outra contribuição, agora incidente sobre a remuneração de seus representantes.

                     Sustenta, ainda, afronta ao parágrafo 4º, do art.195, da Constituição Federal porque, ao tornar o detentor de mandato eletivo segurado obrigatório da previdência social, a Lei criou nova fonte de custeio da previdência, o que só é possível por Lei Complementar.

                     O Ministro Carlos Velloso, relator do recurso, concordou que, ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e que a contribuição social, ao ser tratada como tributo pela Constituição de 1988, deve obedecer a critérios rígidos para sua criação.

                     “ A instituição dessa nova contribuição, que não estaria incidindo sobre a folha de salários, o faturamento e os lucros, somente poderia ser constituída com a observância  da técnica da competência residual da União. Somente poderia ser instituída por Lei Complementar ”, afirmou Velloso. 

Em fevereiro de 2004, o STF se pronunciou a respeito desta matéria. Em Ação Cautelar (AC 179/PR) requerida pelo Município de Umuarama, contra o INSS, que pretendeu a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário (RE 411433), cujo Relator fora o  eminente Ministro do STF, Joaquim Barbosa (decisão publicada no DJU de 16/02/2004), quando pretendeu, o Município, obter, junto ao INSS, a emissão de certidão negativa de débito, “ uma vez que considera inexigível – por inconstitucional – a contribuição previdenciária sobre os subsídios dos exercentes de mandato eletivo municipal – obrigatório nos termos do art. 13 da Lei 9506/97” , alegando, ainda, que a não obtenção da citada certidão impedirá o município de receber verbas ou repasse decorrentes de convênios, acordos, contratos ou ajustes  celebrados com órgãos da administração federal e estadual.

Na decisão prolatada pelo Ministro Joaquim Barbosa, in casu, podemos verificar o acolhimento dos argumentos apresentados pelo requerente, para lhe prover a Cautelar desejada, senão vejamos : “ Um dos principais pontos de apoio dos argumentos do requerente é a existência de um julgado deste Tribunal em que se julgou inconstitucional a alínea h do inciso I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13 (RE 351717, Rel. Min. Carlos Velloso). Na ocasião, a Corte assinalou que a norma em questão não poderia, em virtude do art. 195, II, da CF/88, criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social. Além disso, considerou que a contribuição social sobre o subsídio de agente político somente poderia ser instituída por lei complementar.

Não vejo razão, ao menos nesse juízo cautelar, para posicionar-me contrariamente ao precedente.

Estão presentes os requisitos do periculum in mora e do fumus boni juris. O primeiro, porque a demora da decisão pode afetar sensivelmente as finanças do município, que necessita de recursos federais a fim de cumprir suas obrigações; o segundo, porque decisão recente da Corte (RE 351717, de 8/10/2003) embasa o posicionamento do município requerente.


                    Presentes, pois, os requisitos necessários, concedo o efeito suspensivo ao RE 411433, para que, nos termos da inicial do Extraordinário, reconheça-se, cautelarmente, o descabimento da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios dos detentores de mandato eletivo municipal, a que se refere o art. 13, parágrafos 1º e 2º, da Lei 9.506/97 que estabeleceram, respectivamente, a alínea h ao art. 12 da Lei 8.212/91 e ao art. 11 da Lei 8.213/91”. (grifei)

Resumidamente, temos que a Lei nº 9.506/97, em seu art. 13, §§ 1º e 2º, acrescentou a alínea h ao inciso I do Art. 12 da Lei nº 8.212/91 e ao art.11 da Lei nº 8.213/91, tornando segurado obrigatório da Previdência Social, o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio.

Ocorre que, no dizer, tanto do Ministro Carlos Velloso, ao proferir voto durante julgamento do Recurso Extraordinário (RE 351717), interposto pelo Município de Tibaji, em outubro de 2003, e, pelo  Ministro Joaquim Barbosa, ao conceder efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário (RE 411433), promovido pelo Município de Umuarama, em fevereiro de 2004, não poderia a lei ordinária criar figura nova de segurado obrigatório da Previdência  Social,  com  a  instituição  dessa  nova  contribuição,  que não estaria incidindo 

sobre a folha de salários, o faturamento e os lucros, somente poderia ser constituída com a observância da técnica da competência residual da União. E por fim vaticinam : somente poderia, tal contribuição ser instituída por lei complementar.

Mais recentemente, em julgamento da Reclamação, nº 2.800-3, com pedido de liminar, ajuizada pelo Município de  Luiziana, contra decisão proferida pelo Juiz da Vara Federal de Campo Mourão, Paraná, que indeferiu medida liminar nos autos de ação ordinária, em que se discute a contribuição previdenciária incidente sobre os subsídios dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, cujo Relator fora o Ministro  Joaquim Barbosa do STF,  realizado em setembro de 2004, publicado no Diário do Judiciário de 20/09/2004, donde   extrairemos textos, que por certo elucidaram os pontos controversos que envolviam a questão. Senão vejamos:

“ No presente caso, o reclamante aponta como decisão violada o acórdão proferido por esta Corte no RE 351.717, processo do qual não fez parte, e que, embora trate do mesmo tema objeto da decisão reclamada – qual seja, contribuição previdenciária dos agentes políticos -, refere-se a declaração de inconstitucionalidade, no controle difuso, de dispositivo da Lei 9.506/1997. RESSALTE-SE QUE TAL LEI CUJO DISPOSITIVO FOI DECLARADO INCONSTITUCIONAL É ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998, A QUAL DETERMINOU A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE QUALQUER SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (ART.195, II, DA CF/1988). POR OUTRO LADO, A LEI 10.887, DE 18/06/2004, INCLUIU ENTRE OS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL O “ EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DESDE QUE NÃO VINCULADO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL “ (ART.12). Vê-se, portanto, que, acerca das novas alterações legislativas implementadas pela Emenda 

Constitucional  20/1998 e pela Lei 10.887/2004 referentes à questão da contribuição previdenciária dos agentes políticos, ainda não há pronunciamento do Supremo Tribunal Federal. Desse modo, no presente caso, não vislumbro afronta, pela decisão monocrática reclamada, ao acórdão proferido pela Corte no RE 351.717. Ressalto, por oportuno que, conforme orientação jurisprudencial do STF, é incabível a reclamação quando não há decisão da Corte a ser resguardada,  bem como se a autoridade de decisão do Tribunal não é desrespeitada. Também não basta para o cabimento da medida argumentar que a questão controvertida no processo é contrária à jurisprudência do STF(cf. Rel 726- AgR, rel. min. Ilmar Galvão, Pleno, DJ 17.04.1998). Do exposto, com fundamento no art. 21, §1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento à presente reclamação, ficando prejudicada a apreciação do pedido de liminar ”.(grifo nosso)

Podemos, por conseguinte, extrair dos exatos termos do voto proferido pelo Ministro Joaquim Barbosa, que ao negar seguimento à reclamação, e a prejudicalidade quanto à apreciação da liminar, mantendo, portanto, a decisão proferida pelo Juiz da Vara Federal de Campo Mourão, Estado do Paraná, decisão esta que estabelece como segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, os Agentes Politicos, A CONCLUSÃO DE QUE, DÚVIDAS NÃO HÁ MAIS, QUANTO A OBRIGATORIEDADE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA POR PARTE DOS AGENTES POLÍTICOS. 

Devemos então concluir que, com o advento da Lei nº 10.887, de 18/06/2004  - que dispõe sobre a aplicação dos dispositivos da Emenda Constitucional nº 41 (reforma previdenciária), altera dispositivos Leis nos 9.717, de  27  de  novembro  de 1998, 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências  -  foi sanada a dita inconstitucionalidade, haja vista que a sua publicação se deu após a Emenda Constitucional nº 20/1998. 

A vista do quanto exposto, entende este relator que deve o Consulente ser comunicado do teor do pronunciamento que ora se acolhe, para o que se

INSTRUI:

Em resposta a consulta formalizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Caetité, no exercício financeiro de 2005, através do processo nº 01482/05, instruímos no sentido de que DEVE OCORRER COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCÁRIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS DETENTORES DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL, EM CUMPRIMENTO AO QUANTO DETERMINA A LEI Nº 10.887 DE 18 DE JUNHO DE 2004, QUE CRIA A OBRIGATORIEDADE DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA POR PARTE DOS AGENTES POLÍTICOS.

Recorra –se desta decisão ao colendo Plenário deste Tribunal.

SALA DAS SESSÕES DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em 16 de agosto de 2005.

Cons. JOSÉ ALFREDO ROCHA DIAS – Presidente

Cons. PAULO MARACAJÁ PEREIRA – Relator

Cons. OTTO ALENCAR - Membro
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